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Certidão

 

Certifico que de acordo com o Ato 16/2013 deste Tribunal e Resolução n.o 136/2014 CSJT, autuei a Carta Precatória Executória
130/2015, oriunda da 11a Vara do Trabalho de são Paulo, expedida nos autos do Processo nº 00182002219955020011, conforme
arquivo anexo.

 

Maria Tereza Pereira

Analista Judiciário TRT/RJ     

 







PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: CartPrec 0100255-16.2016.5.01.0207 
 AUTOR: ANDRE PAULO FRITOLI

 RÉU: ANSELNIO DUARTE

 ID do mandado: bf625c7
 Destinatário: Anselnio Duarte.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao mandado, me dirigi à Rua Araújo
Guimarães, nº 249, antiga Rua Espírito Santo, e procedi à penhora e avaliação do imóvel de
propriedade de , conforme auto de penhora e avaliação anexo. Certifico, ainda,Anselnio Duarte
que no local fui recebida por Alex Tanin, CPF: 076.921.957-81, funcionário da sociedade
Distrimarket Comercial Ltda. EIRELI, CNPJ: 11.041.774/0001-87, locatária do imóvel objeto da
penhora. Certifico, por fim, que o proprietário do imóvel, Sr. Anselnio Duarte, não foi localizado no
endereço diligenciado, razão pela qual não foi possível dar ciência da penhora efetivada. Assim,
recolho o presente mandado para apreciação deste MM. Juízo colocando-me à disposição para o
cumprimento de futuras determinações.

Duque de Caxias, 02 de fevereiro de 2018

 

DUQUE DE CAXIAS, 5 de Fevereiro de 2018

KAREN DA CUNHA NASSIM
Oficial de Justiça Avaliador Federal





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 07ª VARA DE DUQUE DE 
CAXIAS - RJ. 
 
 
 
 
 
PRIORIDADE IDOSO - Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 
 
PROCESSO Nº: 0100255-16.2016.5.01.0207 
EXEQUENTE: ANDRÉ PAULO FRITOLI 
EXECUTADAS: STHAMPA DATCH IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA + OUTROS. 
 

 
ANDRÉ PAULO FRITOLI, por seus advogados, vem 

respeitosamente, diante do conteúdo certificado nos autos desta precatória na data 
de 05/02/2018 às 15:52, assinado por Karen da Cunha Nassim, conforme cumprimento 
do mandado para formalizar a penhora ordenada, requerer seja efetuada também a 
DEVIDA AVERBAÇÃO DA PENHORA no competente registro de imóveis, referido na 
discriminação da certidão apensada aos autos, ou seja, Registro de Imóveis da 1ª 
Circunscrição (2º distrito) da comarca de Duque de Caxias, imóvel descrito na 
matrícula número 13.573. 

 
Termos em que, do aguardo quanto à averbação da 

penhora perante o competente cartório de registro imobiliário como forma de dar 
eficácia ao auto de penhora e avaliação, 

 
P. Deferimento. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2018. 
 

Antonio Giurni Camargo 
OAB/SP 143.948 

 
Antonio Bonival Camargo 

OAB/SP 29.771 
 

Rita de Cássia Camargo 
OAB/SP 114.290 

 


